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ÀSSESSORIÀ WRIDICÀ DO MUNICIPIO

Prezado Senhor,

Encaminha.mos êm anexo, para Vossa Senhoria, e Rêquisiçâo
com e autorização do Sr. Prêfêito para a.bertura de processo de

inexigiJrilidade sob o n" Ol4/2O23, con o objetivo da

contratação de empresa especialj-zada em produÇão artística
visando a âpresentação do artista/banda: TAYRONE no dla 28 de

julho de 2023 no povoado Entroncamento do Pinto no Mun.icÍpÍo

de Crisópolis/BA , com fundamento no Art. 25, inciso III Caput

da Lei Federal n" 8.666/93.
Após emissão de Parêcêr ,.furidico, solic.itamos que nos se j a

devofvldo o presente processo para os procedimentos seguintes.
Infôrmamos também que segue em anexo a minuta do Contrato

de Prestação de ServiÇos, para anáLise,

Àtenciosamente,

João êu a Junior
rê CPL

,<(

Rua l2 de Março.84 Centro Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 Tel ('15) 3443-2182
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CONTRATO NO t2023

CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS
E EM PRESA
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE N" 12023

Josê, 19, Casa, DrsÍito Buíil, Císópoljs-BA, e do outro lado, pessoa

JurÍdica, inscrite no CNPJ sob o no
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O MUNICIPIO DE CRISÓPOL|S, ESTADO DA BAH|A, pessoa jurídica de direito púbhco interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13 646 922tOOO't-12, com sede à Rua 12 de março, no g4, Centro, CEp:
48 480 000 - Cnsópolis-Ba, neste ato representado por seu Prefetto, o Sr Leandro Dantas de Jesus
Costa. inscrito no CPF/MF sob o no 352.512 588-79, RG no 47489909 SSP/Sp, resrdente na Rua Sáo

, com sede
, têm justo e acordado entre si o presente

contrato de prestação de serviços, acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na Lei no
8666, de 21 de lunho de 1993, e suas alteraçÕes posteriores, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo de lnexigibilidade N' /2023, e as cláusulas e condições a seguir
descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo

11 Este Contrato decorre da lnexigibilidade n' 12023. ratiÍlcada em , e
Íundamenta-se nas Lers: Lei Federal n" 8 666, de 2í de junho de 1993, (Lei de LicitaÇões e Contratos
Administrativos) e Lei n" 10.406, de 10 dê janeiro de 2002 (Côdigo Civil).

2 1. Constitui objeto deste contrato a Contratação de show musical, de " ", para que
seja atraÇão na programaÉo do evento Arrará da Vila Rica 2023, no dia 16 de junho de 2023, no
MunicÍpio de Crisópolis - BA, conforme soljcitaçào da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA OE PAGAMENTO

3.'l A Contratante obriga-se a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior, a lmportância
estimativa de R$ , da seguinte forma'

§1" Primeira parcela aténo valor de
, mediante depósito, para crédrto na conta corrente da contratada;

§2" Segunda e ultima parcela no valor de _deverá ser paga após a
apresentação dos documentos de cobranÇa, desde que a totalidade do objeto contratado tenha sido
executada, atestadâ e aprovada pelo contratante

3 2. O pagamento será efetuado após a emissâo da Nota Fiscal, de acordo com os mateÍiais
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentação da
Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela ConstituiÇão Federal em seu
artigo 195, parágrafo 3o, Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de
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Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade Junto a Justiça do
Trabalho.

3.3 O não cumprimento do estabelecido na Cláusula Terceira, desobriga a CONTRATADA de arcar
com o comparecimento de , paÍa ÍealizaÍ o show, ficando dispensada de qualquer
ônus, inclusive com relação ao deslocamento até a cidade de Crisôpolis - BA

3.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE eÍetuará a retençâo na fonte dos tributos e
contÍibuiÇões previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço executado

3 5 Náo será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplêncla contratual.

3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze\ meses do contrato, exceto por
força de legislaÇáo ulteÍior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, vtsando manter o
equilíbrio econômico-financerro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e § 2', da Lei n'
8.666/93, desde que demonstrado, por parte do prestador de serviços, alteraÇão substancial nos
preços praticados no mercado, por motivo de força maror, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da
administração, desde que imprevisÍveis ou de difícil previsão

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÓES DAS PARTES CoNTRATANTES

4.í. A CONTRATADA SE OBRIGA:

4.'1 '1. Garanti[ a prestaçâo dos serviÇos descntos no objeto do presente contrato conforme
especificações e obrigaçôes dispostas no processo de lnexigibilidade no 12023, que deu oÍigem
ao presente contrato, observando as condiçÕes ajustadas e especificaçoes exigidas, cumprindo
flêlmente os termos deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos
parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislações;

4 1 2. Definir o repertório que é de inteira responsabilidade e escolha por parte da Banda ou artista e
contra isso a CONTRATANTE não poderá se opori

4.1 3. Fica expressamente proibida, sob qualquer pretexto, a utilizaÇão de "playback" durante a
apresentaçáo do show, com finalidade de propiciar aos mÚsicos e cantores a prática de mímica;

4.I .4 Comparecer no local e horário determinado pela Comissão Organizadora do Evento para

apresentaÇão do show;

4.1.5 Não permitir que músicos, artistas e pessoas da equipe técnica da Banda se apresentem
embriagados no palco, antes e durante o show.

4.1.6 Arcar com todas as despesas decorrentes da prestaçáo de serviços do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuiçÕes
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e ouÍas despesas decorrenles da execuçáo deste
contrato

417 AceilaÍ nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos ou supressões até o limite Íixado no

§ 1" do artigo 65 da Lei n" I 666/93.

4'1 8 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Crisópolis-Ba sobre eventuais atos ou

fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação

Rua l2deMarço.84 Centro - Crisópolis-Ba CEP 48 4E0-000 - Tel. (75) 3443-2182
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4 'l 9 Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à AdminrstraÇão em Íazão de
aÇão ou omissáo, dolosa ou curposa, sua ou de seus prepostos, independente de ouiras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita

4.2 1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condiÇÕes necessárias
eo pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei
n" I 666/93

4 2 2 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do
objeto do Contrato.

4 2.3. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas, nos prazos fixados.

4 2 4 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicltados pela CoNTRATADA.

4.2 5. será de exclusiva responsabilidade da CoNTRATANTE a produção do espetáculo, tais como.
estrutura, som, ilumanaçâo, camarim, palco, inclusive todas as especiflcações da pÍoposta aprovada
pela contratada.

4 2 6. A execução do show será flscalizada pelo Sr Admilton Xavier - Diretor de cultura do municipio
de Crisópolis/BA, conforme decreto no 0681202'l de 25 de janeiÍo de 2021 .

CLÁUSULA QUINTA - DA vIGÊNcIA

5 'l A vigéncia do presente contrato será de XXXXXXXXXXXX, contados da data de sua assinatura

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS

6.1 As despesas decorrentes do objeto deste Contrato coíeráo de acordo com a seguinte
Classificação OrÇamentária, vigentê no exercício 2023.

Unidade: XXXXXX
Atividade: XXXXXX
Elemento: XXXXXX
Fonte de Recurso: XXXXXXXX

cLÁUSULA SETIMA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

7 1 Em caso de atraso injustiflcado no cumprimento dos pÍazos definidos neste Contrato, sujertar-se-
á a contratada à multa de mo? de lyo (um por cento) ao dia, Iimitado a 30% (trinta por cento) do valor
total do contrato ou da nota de empenho.

7.1 'l A multa a que alude o item anterior não impede que a AdministraÇão rescinda unilateralmente o
contrato e aplique outras sançÕes previstas na Lei no I666/93

7 2 Em casos de inexecuçâo parcial ou total das obrigaÇÕes fixadas neste Contrato, em relaÇão ao
seu obJeto, a Administreção Municipal poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as
seguintes sançÕes:

Rua l2 de MaÍço. 84 Centro Crisópolis-Ba - CEP 48.480-000 Tel. (?5) 3aa3-2182
E-mail; sead.ffisopolis@qmail.com - CNPJ I3.646.92210001-12
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7.2.1 Advertência será comunicada por escrito, por meio de ofÍcio, sobre a extstência de faltas leves,
relacionadas com a execução do objeto contratual

7 2.2 Mulla de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da contratada
não cumprir rigorosamente as exigêncras contíatuais ou deixer de receber a Nota de Empenho, salvo
se decorrente de motivo de forÇa maior definido em Ler, e reconhecido pela autoridade competentei

7 2 3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedrmento de contratar com a Administraçáo
Pública, pelo prazo de atê 02 (dois) anos, que seráo fixados pelo ordenador de despesas, a depender
da falta cometida

7.2 4. Decla.açâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admrnistreção Púbtica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo

7 3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de O5 (cinco)
dias, a contar da data da notificaÇão, podendo a Prefeúura Municipal de crisópolisiBa, descontar o
seu valor da Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos devidos à
contratada, cobrar adminisÍatrva ou judicialmente, pelo processo de execuÇão fiscal, com os
respectivos encargos pÍevistos em lei

7.4 Do ato que aplicaí a penahdade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
respectivâ ciência

7.5. Se o motivo da inexecuÇáo das obrigaçÕes ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecrda força maior, devidamente Justificado e aceito pela Prefeúura Municipal de Crisópolis/Ba,
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas

7.6. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previsto no subitem 7 1.,
essa situaÇáo consistirá em motivo para que a PreÍeitura Municipal de Crisópols/Ba, rescrnda
unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no
"caput"

7 7 As sanções previstas no "caput" poderão ser aplicadas simultaneamente, facultada a defesa
prévia da interessada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis

7.8. Pela recuse rnjustiÍlcade da contratada em assrnar o Contrato e retirada da nota de empenho,
ser-lhe-á aplicada multa de 10o/o (dez por cento) do valor global de sua Proposta de Preços, garantida
a prévia defesa

8 1. A rescisâo das obrigaçôes decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8'1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art 78 da Lei no 8.666/93 ensejará a
rescisão deste Contrato

8.1 2. O náo cumpÍjmento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus subitens,
ensejará a rescisão contratual

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3 A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente

Rua I2 de Março.84-Centro Crisópolis-Ba CEP 48.480-000 - Tel. (75) 3441-2182
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15 7. O protesto de tÍtulo ou emissáo de cheques sem suficrente provisáo que caracteflzem a
insolvêncra da contratada.

8.5.8 O interesse público, devidamente justificado.

8.5.9. A suspensão da execuÇâo do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem ou
guerra.

8.5 10 A ocorÍência de caso fortuito ou de força maior, regularmentê comprovada, impeditiva da
execuçáo do contrato.

8 5.'11 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a
cessáo ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa autorizaçeo da Contratante.

CLÁUSULA NoNA _ DoS DocUMENToS APLIcÁvEIS

91 Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamente
Íanscritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiío conhecimento das partes
contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

9 1 'l Todos os documentos anexados ao pÍocesso de inexigibilidade n'-12023

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs DrsposrÇóEs GERA|S E FrNArs

101 Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitaçáo de
fornecimento/prestaÇáo de serviços, controle de atendimento, reclamação, ou qualqueÍ outra
ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito

10 2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no
artigo 65 da Lei N" 8 666/1993

Rua l2de Março. 84 Centro Crisópolis-Ba CEP48.480-000-Tel.(75)3443-2182
E-mail: sead.crisopolis@gmail.con CNPJ 13.646.92210001-12
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8 4 A resclsáo determinada por eto unilateral e escrita de Administraçâo, nos casos enumerados nos
incisos I a Xl do art. 78 da Lei no 8.666/93, acarreta as consequênciaá previstas nos incisos ll e lV do
art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuÍzo das demais sançÕes prêvistas

8.5 Constituem motivos para rescisáo do Contrato:

8.5.'l O não cumprimento de cláusules contratuajs, especiÍcaçÕes ou prazos.

8.5.2. O atraso injustificado no inÍcio do serviço proposto

I5 3. o desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada para acompanhar e
Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.5.4. A prática reiterada de faltas na sua execuçáo, anotadas na Íorma do § 1" do artigo 67 da Lei no
8.666/93.

I5 5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauraÇão de insolvência crvil.

8 5 6. A alteração social ou a modiflcação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a Juízo da
Administração, prejudique a execução do conkato.

I 1.2 A proposta da contratada.
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10 3. Passam a rntegrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, os anexos do pÍocesso de lnexigibilidade no 01012023 e a proposta da Contratada

10 4. Caberá a CONTRATANTE a publicaÇão resumidâ deste rnstrumento no Diário Oficial do
I\/unicípio, nos termos do § único do artigo 6 t da Lei no 8.666/93.

10 5 A CONTRATADA íesponderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui nâo esteja
descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o rmpuser

10.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-Ba para dirimir as questÕes oriundas deste termo,
nâo resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acoÍdo, ajustado e contratado após lido e achado conforme, as pa(es,
Íirmam o presente ConÍato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, paÍa um só efeito, na presença de
2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Crisópolis/BA, 2023

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEIVIUNHAS

RG n"
CPF n"

E-mail: sead crisooolis@smail.com CNPJ 13.646.922 1000 I - I 2
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INEXIGIBILIDADE N' OI4l2023

PARECER JURIDICO

CRISOPOLIS-BA
JULHO - 2023
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PR.EFEITURA DE CRISÓPOLIS

PROCURADORIA J TIÚDICA MUNICIPAL

ORIGEM: Prefeitura Municipal de CRIS

ESPÉCIE: Processo de Licitação

OzuETO: Show ArtÍstico

POLIS

INEXIGIBILIDADD N" OI4 I 2023

PARECER JURÍDICO

EUENTA: Contratação de empresa para apresentaÇão de Show

Artístico do cantor Tayrone, à ser realizado no dia 28 de julho

de 2023, no municÍpio de Crisopolis/Ba. Inexigibilidade de

LicitaÇáo n" Ol4l2O23, com base no aÍtlgo 2§, lnclso III, § fo
da Lel a" 4.666193.

Ptocerso Admlalstratiwot n" O8O /2023.

Do Objeto: A presente processo tem por objeto a contrataÇáo de empresa para apresentaÇào

de Show ArtÍstico do cantor Tayrone, à ser realizado no dia 28 de julho d,e 2023, por ocasiáo

dos festejos do Entroncamento do Pinto, no MunicÍpio de Crisópolis/Ba.

IlteleT3ada: SECRETARI,A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURÂ.

Instados a nos manifestarmos acerca da arálise da Inexigibilidade de Licitaçâo,

tendo por objeto a contrâtaçáo de empresa pa-ra apresentaçáo de Show Artistico do contar

Tayrone, no dia 28 de julho de 2023, por ocâsiáo dos festejos do Povoado do Entrocamento

do Pinto, no Municipio de Crisópolis/Ba, emitimos Pârecer, da forma que segue:

Há no ordenâmento juridico o dever mandamental de se promover as

contrataÇôes administrativas mediante procedímento licitatório, encontrando fundamento

no artigo 2' da lf-i Geral de Licitações, que, por suâ vez, remete à ConstituiÇáo Federal, em

seu artigo 37, XXl, e assim alirma: oressaluados os casos especificados nn legislaçdo, as

obras, seruips, u)mpras e alienações serão conttatados mediante pro(Esso de licitaçõo

públidt .

No ensinamento de Mâtheus Carvalho:

(.,.) a Admldrtraçâo Públlca possú a tarefa árdua e
complexa de marter o equllíbrio soclal e gerlr a máqulna

Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP 48 480-000 TEL 075-3443 -2182
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públlca, compocte poÍ aeus órgãoa e ageotes. Pot es3e
Íazã.o tr,âo podeda delxar a cÍttêÍto do adalalstradc a
egcolha dae pessoas a acÍem coltratadas, porque essa
liberdade daria margem a escolhas imprôprlas e escuia3,
desvlrtuadas do intêf,êssê colêtlvo.
A erigêacta de um procediraento ücltatórlo busca
coatorlaÍ esses riscos, por ser um procediaeato que
antecede o próprlo coütrato, pot melo do qual várias
pessoes podem coacorrer em igualdade de cond-lções e a
Administraçáo Públlca pode êscolhes a proposta mals
yantejosa, alén de atuar !a busca do Desenvolvlnento
Naclonal. Dessa forma, a llcltaçã.o ê um procedheoto
adElnktÍatlvo prérrio às coDtÍatações púbücas, reallzado
eE ua a serle concateaada de atos, lêgalaelte
dletslbuídoe, culalnaado corn a celebração do contÍato.

Percebe-se que o dever de licitar tem por finalidade viabiliza,r a Administraçáo

Pública, Direta e Indireta, a melhor contrataçáo, perceguindo a propostâ mais vant4josa,

a1ém de promover a competitividade, vez que permite â participaçâo de qualquer interessado

no certame, desde que preenchidos os requisitos constantes no artigo 3" da Lei 8.666193.

Embora haja a imposiçáo legal de se promover a licitação, o próprio

ordenamento jurídico regulamenta e âdmite a celebraçào sem a prévia realizaçáo do

procedimento em comento. Têm-se, entáo, câsos em que o legislador entendeu e dispôs ao

agente público a contrataçáo direta, desde que devidamente justificada, em virtude de

determinados casos não suportarem o rito e a morosidade do procedimento normal.

Nas palavras de Rafael Canralho Rezende Oliveira: 'em determinadas hipóteses a

licítaçao serd considerada inuiduel. por ausêrrcia d.e (nmpetição ou serd ircanuenieÍúe (ou

inoportuna) para o atendim.ento do interesse púbtico'. Ainda, segundo o doutrinador, os

casos de contrataÇáo direta devem observa-r a formalizaçâo de um procedimento prévio, com

a âpuraçáo e comprovação das situações de dispensa ou inexigibilidade em licitar, por meio

de decisáo administratlvâ devidâmente motivada.

Traçadas linhas gerais a respeito do dever de licitar, passa-se à explanaçáo

quanto à excepcional situâÇâo de contrataçáo direta: inexigíbilidade de licitaÇáo, que se

trata o caso em comento.

A L€g1slaçáo infrâconstituciona-l aponta inexigibilidade, onde se deflui do caput

do artigo 25, e seus incisos que é vedada a deflagraçáo do Frocesso, porquanto lhe falta o

requisito essencial à sua procedibilidade, ou seja, a competiÇào, sem a quâI a Licitaçào seria

uma burla, ou entáo, ainda, desnecessÉrria, em virtude de requisitos especiais que tornem

Rua I2 de MaÍço, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48 480-000 TEL O75-3443 2182
I

TCNPJ 13 646 922/OOO|-12 @w
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inviável o procedimento licitatório, ante a fa-lta de objetividade nos critérios de julgamento,

além de outros, situaçáo demonstrada nâ presente pretensáo.

A Lei n'. 8.666193, em seu art. 25, II, §1" com a redação dada pelo Decreto

9.412 de 18 dejunho de 2018, estabelece:

(...) "Art. 25, É inexigÍvel a Licitaçáo quando houver
inviabilidade de competiçào, em especial:

III- pa,ra contratação de prohssional de qualquer setor artÍstico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que
consagrâdo pela critica especializada ou pela opiniào pública.

§ 1o Considera-se de notórÍa especiâlizaçáo o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especia.lidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,
publicações, organizaçâo, apa.relhamento, equipe técnica, ou de
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à plena sâtisfâção do objeto do contrato.

Vale ressaltar, que esta modalidade caÍâcteriza â impossibilidade de competição.

Essa inviabilidade pode ser tanto pela exclusividade do objeto a ser contratado, como pela

fa.lta de empresas concorrentes lexistínáo apends um fom.eedor para determinoda

demandal.

Nesse sentido, o doutrinador Marçal Justen Filho (2012, p.410), preve que:

"Havendo motivaçáo técnico-científica adequada, a escolha da
Administrâçáo náo apresentará defeitos. Essa escolha deverá
indicar o objeto escolhido. Para sua perfeita identillcaçâo, nâda
impede a utilizaÇáo da marca e dos demais ca-râcterÍsticos
externos do objeto escolhido. Enfim, a mârca náo pode ser a
causa motivadora da escolha, mas se admite a indicaçáo da
marca como mero elemento acessório, consequênciâ de uma
decisão que se fundou em características especificas do objeto
escolhido."

Ademais, justificâ-se a contrataçáo da empresa, consoânte disposto na raz^o de

escolha contida no termo de referência, visto que trata-se de artista reconhecido

nacionalmente, possuindo "mais de 20 âbuns e 7 DVDs repletos de sucesso. O Mais

recente, Ao vivo em Goiâniâ, gravado em 2021 e conta com 11 músicas, entre inéditas e

rcgraçôes de sucesso .

3ôilL
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Ao todo, já são mais de 150 milhôes de reproduções em uma plataforma de

streaming e 387 milhôes d,e uieu.ts do Youtube [...] possuindo uma agenda repleta de shows

por todo o Brasil.

Dessa forma, a escolha da artista sob análise, se deu em razâo d,a consagraÇào

perante a critica especiâlizâda e a opiniâo pública, possuindo o reconhecimento do público

local por capacidade em animar multidÕes, com grande experiência na conduçâo de shows

artisticos municiais, sobretudo em prâças públicas.'

Em relaçáo ao preço ofertado, pode-se constatar através da confrontaçáo dos

preços apresentados pelo artistâ pa,ra outros shows, concluindo-se ser a proposta

apresentada compativel com os va-lores praticâdos no mercado. Ademâis, vê-se que â
empresa Thaly Produçoes Ltda., declara-se "representante exclusivo em todo o território

nacional e mundo do Artista Tayrone'

No tocante à aruillse da rnlru.ta conffital, relevante observar o disposto no

artigo 61, da lei 8.666/93, que elenca os requisitos mÍnimos necessários à formaliz2çis dl65

contratos administrativos. Assim dispÕe o referido artigo:

"AÍt. 61. Todo co!.tÍato dewe meaclonar os nomes dae
partes e os de seus represententes, a Ílaaüdade, o ato que
autoÍlzou a eua lavratura, o núaero do processo da
licltagão, da dlspeasa ou da lnexlglblüdade, a sujeição dos
co[tÍataBtes às [oÍmas deste Lel e às cláuaulas
coEtratuals.'

No caso em tela, nota-se que a minuta contratual apresentada adequa-se

inteiramente com a previsao normativa supramencionada, contendo em suas cláusulas a

descriçâo e qualificaçáo das partes contratantes, a especificaçáo do objeto do contrato, a

forma de contrataçáo por inexigibilidade de iicitação e seu respectivo número de referência,

o valor do contrato, as rubricas orçamentÉrdas, o prazo de vigência do contrâto, os encargos

dâs partes contratântes, o modo de fiscalização do contrâto, o modo de pagamento, bem

como as clâusulas relâtivas à rescisáo e a aplicação de sançÕes pelo inadimplemento

contratual.

Por fim, cumpre salientar que o presente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam até a presente data, nos âutos do processo administrativo em

epÍgra-fe.

,p
Rua l2 de Março, 84 Centro Crisópolis - BA CEP: 48 480-000
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A5S.;

Ressalvado o caráter opinativo desta alçada jurÍdica, é o Parecer, o qual

submetemos ao descortino da Autoridade Superior.

Diante do exposto, opina-se no sentido da regularidade do presente processo,

estando, desta forma, dentro dos parâmetros definidos na Lei, náo se verificando óbices

jurídicos ao prosseguimento do presente feito, pelo que assim opina-se pelo prosseguimento

do referido processo.

Crisópolis/Ba, 17 de julho de 2023.

MA S. DE .'ESUS
PR@I'RADOR MUMCIPAL

OAB/BA 695

DIOGO DA SILVA
ASSESSOR DA URÂDORIA

DE.C. 03212023

Rua 12 de Março, 84 Cenrro Crisópolis - BA CEP: 48 480-000 TEL.075-3443 2182

CNPJ l3 646 92210001- 12
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À

CONTROLADORIA GERÁ,L DO MUNICÍPIO

ASS,;

Senhor Controlador,

Vimos por meio deste, encaminhar os autos para emissão de Parecer
Técnico referente à contrataçâo de empresa especializada em produção artística visando
à apresentação do artista/banda: TA\IRONE, no dia 28 de julho de 2023. Conforme
dados dos documentos em anexo, quanto à celebração do referido contrato, por rneio de
dispensa de licitaçâo, com base no Art. 25, III, da Lei 8.666/93.

Certos de Yossa cooperação, agradecemos.

Atenciosamente,

Crisópolis-BA, 18 de julho de 2023.

JOÃO VAJUMOR
da CPL

Rua '12 de lvlarço, 84 - Centro - CEP 48 480-000 - CrisÓpolis/BA
Tel. (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12
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DECRETO DE DESIGNAÇAO
DA COMISSAO
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lis, Estado da Bahia' visando a transpáÍência dos leus atos'

c n
=ôi)

A Prefeitura MuniciPal de CrisóPo

vem a PUBLICAR:

w
5Í

Leio ô DiáÍio Oli'iol do

i<ipio ío lnlernet

ACESSE

rÍ- , LEI N' 12.52712011 - LEI DE ACESSO À INFoRMAÇAO

?-1*'^-",;;;,,"'"**:,'J:H:"#.,i'-HiI j,*fff -l''"iã"T-
noÍma enrou em v-rgor em 16 de maio.d( 

motivo. o recebimênro de iníormaçÕes públicas dos órgãos e entidâdes

juíidica, sem nê@ssidado de apresentraí

ALeivarepaíaostrêsPodeíesdauíião'Estados'Dis:::T::'::I#:o;"::":,:'L:H::::"*:
Ministério Público Entidades píivadas 

:;" ;;" ,ar,,cos poÍ elas Íe )ebidos'

referentes âo recebim€nlo e à dê$inaçã

DEGREÍOS NO 064 E NO 065' DE í3 DE ABRIL DE 2023

Geslor: Leondro Dontos De Jesus Coslo

cRlsoPOLIS
Sec. de GoYerno:

Edilor: Ass' de Comunicoçôo PM CrisóPolis - BAEFEITURA MUNICIPAL DE

ii't^oo on so*tr

, CfuSóPOtIS.BA, CEP: 48480'000

RA MUNICIPAL DE CSISOPOLIS'ESÍADO 
DN AIHIÀ ' NUE I2 DE ÀÁARÇO ; NE 84 '

lá documenlo Pod6 ssí v6nÍ@do no êndêr6ç' ddróí@
Gl47 _cámF de Pçlicáção AO44

nâ do s'slemá _ VeÉão 20

de ComPurador - Proc€ssÔ
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DECRETO N'064, DE 13 DE ABRIL DE 2023.

Cria Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Crisópolis e dá outras
providencias.

o PREFEITo MUNICIPAL on cnlsópot-ls, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 7E Inciso XXIX da Lei orgânica do Município e nos termos da Lei
Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993,

DE(] RE'f A:

Art. I" - Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO no âmbito do
Poder Executivo Municipal de Crisópolis.

Art.2" - A Comissão Permanente de Licitação terá a seguinte composição

Presidente: Joâo de Deus da Silva Junior;
Membro: Jacqueline Santana do Monte Santos;
Membro: Luciana Faustino dos Santos Bispo; e

Membro Suplente: Marcos Rodrigues de Almeida.

Art 3'- A investidura dos membros não excederá a (01) um ano, conforme estabelece o
parágrafo 4", do artigo 5l da Lei Federal n" E.666/93.

Art.4" - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação

Art. 5" - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto
Municipal n" 289. de l5 de outubro de 2021.

Ptrblique-se, divu lgue-se e cumpra-se.

Gabinete do PreÍêito de Crisópolis/Ba, l3 de abril de 2023

Leandro Daúias de Jesus Crista
Prefeito \,lunicipal

ltP
tcPsfrl

Esle docuhenlo pode seÍ!e fi€do no e.dêíêço eletróni@

Srstêma Gedlndap -Atualizaçáo diána do srsrema - veÍsào 2023 -Ípo Proaráma: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: aO-04

ceíúcâdo de Regasro de Progrsmes dê computado. - Pr@sro n':BR 51 2017 00051s-o - lNPl

+

Rua l2 de Março, 84 - Centro -CEP 48.480-000 - Crisópotis/Ba
1' el.: (7 5 ) 3443 -2 I 82 CNP-l I 3 646.922-000 I - I 2
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i)ESTADO DA BAHIA Co

Controladoria Geral do Municlpio

o
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PARECER TECNICO DO CONTROLE INTERNO
2023.07t067ICGM

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 080/2023
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE No 014/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura
FORNECEDOR: THALY PRODUÇÕES LTDA

EMENTA: Contratação de show artístico do cantor
"TAYRONE", para os festejos tradicionais do Entroncamento
do Pinto, no dia 28 de julho de 2023.

I. DORELATÓRIO:

Trata os autos de procedimento de Inexigibilidade, objetivaado a contratação de show
artistico do cantor "TAYRONE", para atender a programação dos Festejos do Entroncamento
do Pinto. no dia 28 de julho de 2023, promovida anualmente pela Administração Pública Mu-
nicipal.

2. DAANALISEDOPROCESSO:

No cumprimento das atribuições estâbelecidas nos Art. 3l e 74 da Constituição Federal,
na Lei Municipal n' 403/2006, como também, a Resolução TCM n' 1.120105 e demais normas
que regulam as atribuições do Sistema de Controle Intemo, referentes ao exercicio do controle
prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público, expedi-
mos. a seguir. nossas considerações.

2.I CONSIDERAÇÔES PRELIMTNARES

No que conceme à solicitação emitida pela Comissão Permanente de Licitação, que sub-
mete a esta Controladoria Geral, visando analisar e smitir paÍecer técnico quanto a viabilidade
de contratação, por Inexigibilidade de Licitação, da empresa detentora de exclusividade
THALY PRODUÇÔES LTDA, CNPJ N" 26.104.191/0001-25, para realização de show musi-
cal no evento " FESTEJOS DO ENTRONCAMENTO DO P INTO 202 3 ".

O processo foi devidamente instruido e protocolado sob o no 08012023 e teve por moti-
vação inicial a requisição emitida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura assinado

pela senhora Jeluse Barreto dos Santos, tendo por anexo o Termo de Referência, o qual de-

monstra. de maneira suscinta, o objeto intencionado e as condições para a pretendida contrata-

ção.

Consta nos autos, PÍoposta de Preço da empresa (folha l3), detalhando a apresentação
musical para o dia 2810712023, com duração de t hora e 30 minutos de show, pelo valor de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), bem como o histórico da atração e notícias destaques

da mídia nacional de seus shows já executados (fls. 39/48).

Rua 12 de Março, 84, centro - cEP 48.480-000 - Crisópolis/B ia - Tel.: (75) 3443-2182/ sitio oficial

crisopolis.ba.gov.br / E-mail
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Consta também, a indicação do recurso próprio para despesa e comprovação da exis-
tência de previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações a se-
rem assumidas.

Encontra-se nos autos Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município
com Minuta do Contrato, manifestando-se favoravelmente a realizzçáo da contratação.

2.2 DA FUNDAMENTAÇÃO:

De acordo com o quanto disposto no aÍigo 37,XXI, da Constiruição Federal, a regra no
serviço público é a contratação de obras, serviços, compras e alienações mediante processo de
licitação pública, que:

''assegure igualdade de condições q todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pqgomenlo, mantidos as condições efetivas da pro-
postq, nos termos dq lei, o quol somente permitird as eJigências de qualifica-
ção lécnica e econômica indispensritteis à Bardntia do a)mprimento das obri-
gações. "

As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente pre-
vistas em Lei.

Nesse contexto. insta registrar que a Lei n" 8.66611993, em seu artigo 25, III, autonza
a contratação direta. Porém, a Lei n'8.666/93 traz em sua redação possibilidades expressas de
contratação direta pela Administração Pública, seja por dispensa ou inexigibilidade de licitação.
o que não pressupõe discricionariedade para a Administração Pública em contrataÍ, apenas mi-
nimiza as lormalidades processuais para a consecução do interesse público, preservando, assim,
o regular cumprimento da fase intema da licitação, de modo que a contratação ocorra com se-

gurança técnica, fiscal, econômica e com isonomia entre os fomecedores de produtos e serviços,
e. sobretudo, a demonstração de clara vantagem pam a Administração Pública.

A contratação, no caso de inexigibilidade, é consequência da inviabilidade de compe-
tição, conforme hipóteses trazidas pelo art.25 da Lei 8.666193, no caso especifico, citamos o
inciso III do referido artigo:

Ill - pard conlralaçdo de profrssionol de qualquer selor drtistico, diretamenle
ou qtro)és de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica espe-

cializada ou pela opinião pública.

Sobre artista consagrado tem-se

Arlistu, nos termos dq lei, é o prortssional que cria, interprela ou execuld obrd
de caráter c-uhurol de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulga-

ção pública, por neios de comunicação de mqssq ou em locqis onde se reali-
zam espetáculos de diversão pública. O proJissional ortistq deve estar inscrito
na Delegacia Regional do Trabalho, o mesmo ocorrendo com os agenciodores
dessa mão-deaúrq, conslituindo esse regislro elemento indispensárel à regu-
laridade da contrqtação (Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, na obra "Contrq-
tação Diretq sem Licitação", Ed. pp.726)

o()
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Controladoria Geral do Municipio

No que conceme à consagração, pode-se comprovar por meio de documentos referen-
tes à publicidade existente sobre a Banda, o que também se comprova nos autos com provas
documentais.

Quanto ao empresário exclusivo, vê-se o elemento objetivo. Consta nos autos docu-
mento de cessão da marca, ou seja, contrato de exclusividade da banda com a empresa contra-
tada por esta administração pública.

O preço do objeto é outro fator que está em destaque no cenário nacional, uma vez que
se comprova pelos órgãos de controles extemos diversos shows nacionais com valores acima
do mercado. No entanto, ressalta-se que o valor cobrado pela empresa em questão está dentro
da média de preços praticados, uma vez que o preço médio estimado apurado em outras con-
tratações por meio de nota fiscal incluída no processo é de R$ 230.000,00 à R$ 250.000,00,
conforme consta nos autos (fls. l5-16). Logo, ficou justificada a priítica do preço enão se iden-
tificou indícios de superfaturamento na contratação pretendida.

Pelos documentos acostados aos autos, esse órgão técnico está convencido de que a

conÍatação pretendida, pelo detalhamento do objeto e dos profissionais necessários pÍua sua
execução, é de natureza artistica e de nahrreza singular que atendem as necessidades da Admi-
nistração Pública Municipal para promover evento cultural histórico à população, a fim de aten-
der o interesse público.

2.3 DA DOCUMf,NTAÇÂO:

Verifica-se nos autos os documentos necessários para a efetivação da presente ContÍa-
tação Direta - Fundamento nos incisos III do art. 25 da Lei N" 8.666/1993):

m
ú

\a
Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/B el.: (75) 3443-2182/ sitio oficial

crisopolis.ba.gov.br / E-mail

ITEM DOCUMEN'TO

0l
Capa do processo contem nú-
mero do processo e objeto da
contratação?

An. 38, caput, da
Lei n" 8.666/93 e

alterações
x 0l

02

O processo foi devidamente au-
tuado e protocolado, com a nu-
meração das páginas, contendo
carimbo do órgão e visto do res-
ponsável?

Aft. 38, caput, da
Lei n" 8.ó66193 e

alterações
x 0l -65

0l
Consta Requisição de com-
pras/serviços, autorizâdos pelo
ordenador de despesa?

x 02-03

x 02-0304

A Requisição estii devidamente
preenchida com Programa orça-
mentário específico para a con-
tratação?

An. 38, caput da
Lei n'8.666/93.
An. 40, inc. I da
Lei n" t.666/93

x t005

Consta despacho da Secretária
Municipal de Educação e Cul-
tura solicitando ao Fundo Muni-
cipal informações de dotações
orçamentárias para a contrata-

ção?

CNPJ: 13.646.922 /O0OL-72
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

Controladoria Ceral do Município

ô

ASS.:

06

Existe nos autos Atestado da Se-
cretaria Municipal da Fa-

zenda-/Fundo quanto a existên-
cia de previsão de recursos fi-
nanceiros para realizaçâo da
despesa?

x

Art. 7", 14, 15, §
7" da Lei n'
8.666/93.

Aí. 7", § s", da
Lei n" 8.ó66193.
Art. 40, inc. I da

Lei n'8.666/93.
Art. 6", inc. tX,

da Lei n'
8.666/93 .

An. 25 Lei n'
8.666193. Art.26
Lei n' 8 .666/93 .

x 04-0907

Consta Termo de Referência
projeto básico descrevendo as

seguintes cláusulas:
l. Indicação do serviço:
2. Justificativa (motivação) da
contratação;
3. Especificação do serviço;
4. Requisitos necessários;
5. Critérios de aceitabilidade da

ProPosta;
6. Criterios de aceitabilidade do
serviço (recebimento do ser-
viço); 7. Estimativa de valor da
contratação e dotação orçamen-
tária e financeira para a despesa:

8. Condições de execução (me-
todos, estratégias e prazos de

execução e garantia);
9. Obrigações das partes envol-
vidas (contratada e contEtante);
10. Cestão do contrato:
I l. Fiscalização do contrato;
12. Condições de pagamento;
13. Vigência do contrato;
l4.Sanções contratuais;
. Consta justificativa que o
preço está compatiYel com o do
mercado?
. Consta justificativa para a ine-
xigibilidade da licitação?
o Foi elaborado por técnico co-
nhecedor do objeto a ser contra-
tado e aprovado pelo Cestor?
. Está rubricado em todas as pá-

ginas pelos responsáveis?

X l3-48
Existe documentação probatória
que camcterize a inexigibili-
dade de licitação?

08

x 44-48
Consta Justificativa de que o
artista/banda é reconhec ida?09

45-48X

Constam no minimo 03 (três)
reportagens que caracterize que

o aíista-/banda é respeitado pela
critica especializada e opiniâo
pública?

t0

x
l5
l6

Art. 26 Lei n'
8.666/93.

\
tl

constam no mínimo 03 (três)

notas fiscais/contratos que com-
prove valor de mercado da

(!

êo

Rua 12 de Março, 84, centro - CEP 48.480-000 - crisópolis/Bahia -
crisopolis.ba.gov.br / E-mail ladoÍia cn

5) 3443-2182/ s tio oficial

CN PJ: 13.646.922 1000L-12

I

I

I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MLINICIPAL DE CRISOPOLIS

Controladoria Geral do Município
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0LHAs)3
W
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il? 'o

Existe proposta da empresa que
representâ o artista,&anda? X l3

t3

A proposta está deYidamente
preenchida conforme discrimi-
nação dos itens e serviços soli-
citados, conforme discrimina-
dos no Projeto Básico?

x l3

x l3

A proposta está em papel tim-
brado da empresa, original ou

acompanhada de cópia de e-
mail que a empresa encaminhou
para a secretaria?

x l3l5

A proposta possui timbre da em-
presa com CNPJ, assinada
(identificação do responsável
pela emissão), indicando a fonte
e/ou metodologia utilizada, data
da validade, data da emissão,
conta e forma de pagamento?

xt6
A proposta está direcionada a

Secretaria solicitante no pro-
cesso?

t4-16

Art.7", § 2', ll c/c
inc. V, art, l5 da

Lei no

E.666193 e altera-

ções.

Art. 43, IV da Lei
no

8.666/93.

x11

As pesquisas de preços poderão
também ocorrer mediante a uti-
lização de um dos seguintes pa-
rámeEos:
I. Pesquisa publicada em midia
especial izada, sitios eletônicos
especializados ou de dominio
amplo, desde que contenha a

data e hora de acesso:

ll. Contratações similares de ou-
tros entes públicos, em execu-

çâo ou concluídos nos 180

(cento e oitenta) dias anteriores
à data da pesquisa de preços.

x t8l8

Consta Comprovante de lnscri-
ção Cadastro Nacional de Pes-

soas Jurídicas?
No Cadastro Nacional de Pes-

soas Jurídicas consta atividade
compativel com o objeto solici-
tado?

Art. 7', § 2", II c/c
inc. V, e aí.15,

Lei
n' 8.666193 e

alterações

23-25Xt9
Consta Contrato de Exclusivi-
dade da empresa e ar-
tistaôanda?

x 42

Lei n" 8.666193,
aÍ.
30.

20

O contrato de exclusividade dos

artistas com o empresário
contratado está registado em
cartório?

tn
à!

Rua 12 de Março, 84, Centro - cEP 48.480-000 - cÍisópolis/Bah
crisopolis.ba.gov.br / E-mail: cont

CNPJ: 13.646,922 /OOOI-12

a Tel.: (75 3443-2182/ Sitio oficial
.br

I

apresentação do artista./banda.

nos últimos dias

l2

l4
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITT,'RA MUNICIPAL DE CzuSOPOLI

Controladoria Geral do Município
o
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t0 Âsilr bà'
3I

2l

O contrato de exclusividade
possui prazo de representação
de no mínimo um ano?

12

22

() contrato de exçlusividade está
assinado por quem detenha con-
dição para representar a banda.
grupo musical ou profissional
do setor artístico?

x 12

23

Há ceúidões vigentes para data
da contrataçào/empenho da em-
presa representante do ar-
tista.õanda (FGTS, FEDERAL,
TRABALIIISTA. ESTA.
DUAL. MUNIC]PAL. CEIS E
FALÊNCIA E CONCOR-
DATA)?

Art- 29, Lci n'
8.666/93 e altera-

ções.

x

24 x

25

Consta Contrato Social da Em-
presa devidamente assinado e

com o confere com original?
x

26

As inÍbrmaçôes do Contrato so-
cial são condizentes com as in-
formaçõcs apresentadas nos de-

mais documentos?

X

27
Constam RG e CPF dos sócios
da empresa representante do
aÍista,4r anda?

x

28

declaraçào do cumprimento do
disposto no aÍt.7', XXXIII da

constituição federal
(proibição de trabalho inlantil),
inexistência de parentesco ou
vinculo empregatício com a mu-
nicipalidade

Lei n'8.666/93,
art.

27. v.
x 39

29

Consta documento do Setor dc
Contabilidadc inl'ormando que

os recursos orçamentários prc-
vistos no termo dc refêrência es-

tão identilicados pelos códigos
dos créditos próprios da classi-
ticação e da categoria de progra-
mação são suticientes para rea-
lização da despesa'l

Lei n" 8.666/93.
art.

7", § 2", Ill, art.

14,
caput e arr. 38,

caput.

X

30

Art. 38, inc. X,
l,ei

n'8.666/93.
x \o

ln

àD

Àt

\
Ruâ 12 dê Março, 84, Centrô - CEP 48.480- - Crisópolis,/Bahia - Tel.: {75) 3443-2182/ sitio oficial

crcrisopolis.ba.gov.br / E-mail

CNPI: 13, 646 22l0AO1--17

o lis.ba

x
I

32-3 8

As certidões se encontram cmi-
lidas com data anterior ou igual
a data da contratação c cstão vi-
gentes para data da contrataçào'l

19-26

28-31

52/57

Consta a minuta do termo de I

conlrato, nos anrna .- qr. ."- |

sultem obrigações lirturas? 
I
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parecer juídico quanto a con-
tralação do anista./banda e mi-
nuta do contEto

Art. 38. lnc. VI.
parágralb único.
l.ei n'8.666/93.

x 59/61

12

Consta ato de dispensa de licita-

çào por inexigibilidadc, crpe-
dido pela autoridade compe-
tente?

Art. 25. l-ei n'
n.666/93.

X -),1

3.i
Consta nos autos publicação do
ato de dispensa? X

3t

Consta nos autos uma via do
termo de contrato aprovado e

firmado entre as partes. com o
extralo?

^Í1. 
6l c ó2. l.ei

li 666,r) 1.

n x

Consta nos autos. publicação
do extrato do contrato?

An. 6l . Lei n'
8.66ó/93

-'l6

Consta nos autos ponaria desig-
nando e indicando o servidor
Íesponsável pelo acompanha-
mento e fiscalização da e\ecu-
ção do objeto contratado.
quando for o caso?

An. 67. c/c aí.
73.

inç. l. alinea 'b".
t,ci n' 8.666/93.

x

x 5ti7
Despacho do presidcnte da CPL
encaminhando proccsso para

Parccer Jurídico.
t-ci n' [i.666/93

Por Íim, informamos que os documentos de habilitação jurídica e fiscal apresentados
foram todos apreciados, estando aptos na validade. em conformidade com o que preconiza a

Lei n' 8.666/93.

4. CONCLUSAO

Diante de tudo que foi visto e analisado. NA FORMA CONCOMITANTE, ante o
e\posto esta controladoria acompanha o parecer fàvorável da Procuradoria Geral do Município
e opinamos pela REGULARIDADE parcial do presente processo de INEXIGIBILIDADE N"
01412023. considerando ainda a análise técnica dos autos, assim como as justificativas e as

comprovações técnicas apresentadas demonstram a singularidade do serviço a serem execula-
dos. devendo prosseguir para fins da realização das demais fases, observando-se, para tanto, os

prazos e disposições legais atinentes à rnatéria. Sendo indispensável a publicação do Extrato
do Contrato, nos meios previsto pela legislação (Lei n'8.666/93, art. 61, parágrafo único).

Retorne-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação. a fim de tomarem ciência

F-
l!

ot.õ
da presente manifestação.

Rua 12 de Março, 84, Centro - cEP 48.480-000 - Crisópoli a- el.: (75) 3i143-2182/ s t o Ofrcia

crisopolis.ba.gov.br / E.mail: controladoria@crisb-oolis.ba.sov.br
CNP ) : 73.646.922 I OOOT -72

FOLHÂJ II

?b

I

3. RECOMENDAÇÔES

Recomenda-se a Secretaria Municipal de Educação e Cultur4 instruir seus Fiscais de

Contrato para a necessidade de controle e fiscalização na execução do objeto da INEXIGIBI-
LIDADE N" OI4/2023.

I
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ESTADO DA BAHIA IHÂS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS ooControladoria Geral do Municipio

Por fim, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base, exclusivamente, os
elementos que constam até a atual data, nos autos do processo administrativo.

't2
õ

U,0

Sem mais, é o parecer da Contro

Crisópolis, 1 8 de julho de 2023.

ladoria clplo.

onilson Sena

Rua 12 de M ârço, 84, centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/gahia - Tel.: (75l. 3443-2782/ sitio oficial
crisopolis.ba.gov.br / E-mail: controladoria@crisopolis.ba.sov.br

CN PJ : 13.646.922 /OOO7-72

co

àD.G

f€

I

'(

Controlador Geral/do Município
/ --\

/ -" r ) --<-ol,/
Jose Aparecido doi Santos Alves

Assessor da Controladoria
Decreto 03 8/2021
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PROCESSO DE LICITAÇÂO

INEXIGIBILIDADE N' 014/2023

TERMO DE RATIFICAÇAO
E PUBLICAÇAO

CRISOPOLIS-BA
JULHO - 2023
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ 1 3.(146.922/000 1 - I 2 Á55

TERMO DE RjATTI.TCÀÇÀO DE INEXIGTBTLTDÀDE DE LICITÀÇÀO

Considerando as informaçÕes, parecer. documentos e
despachos contidos no Processo de lnexigibífidade n" 014/2023,
ratifico a lnexigibilidade reconhecida pela Procuradorla Geral
do Municiplo de Crisópo.Iis - BA, para contratar com a empresa
TEALY PRoDUçõES LIDÀ, inscrita no CNPJ no 26. LO4. L1L/OOOL-?',
objetivando a Contratação de empresa especializada em produção
artistica visando a apresentação do artista,/banda TAYRONE, no
dia 28 de julho de 2023 na tradicional festa do povoado
Entroncamento do P.into no município de Crisópo]is/BA, conforme
especificado na proposta da contratada.

Esta rêtificaçào se fundamenta no Caput do artigo 25, III
e 51" da Lei Federal n" 8.666/93, descrita abaixo:

T'NIDADE ATI\,'IDADE FONTE
08.08.02 2016 33903900 16000000

Nessa oportunidade determino a publicaÇão deste ato.

Cri s opol i s BA, 18 de junho de 2023.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal

Rua I 2 de Março. 84 Cenrro - CEP: .18.480-000 - Crisópolis-Ba
Tel.: (75) 3443-21E2 CNPJ 13.646.92210001-12

ELEMENTO
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I rdôoc

A Prefeitura Municipal de Crisópolis'

vem a PUBLICAR

Estado da Bahia, visando â lrânspãÍência dos sêl'is atos

ÍERMo3i.HlI'iâIiff'=.'I=1'31?':l1T-'Hi"iJIlçÃoN'

4rl LEI N' 12 52712011 - LEI DE AcESSo À INFoRMAçÃo

.:3§ A Lêr no 12 527i2011 regulamenta o direilo constrtucional de aces§o às inÍdrmaçóes Públicss Essa

norma enlrou em vigot 
"rn 

lo o" rn'io ot zo"t'-" "-u 
rn"""n'trnot que possibilitam' a qualquer pessoa flsica ou

iúridlcâ.sem necessidade O" 
"Ot"""nt"' 

íno"'o' o recebimento dê inform çóês públicas dos ôrgáos e entidadês'

A Lêi vale para os três Poderes da Urião' Eslados' Dislrrlo Federal e '",.:"''':^j:"i ,:;::::: 'it.il:""
MinistéÍio Públic! Énfidades pÍivâdas sEm fios lucralivos também são obrigãdâ!

reÍeíêntes ao receblmênto e à de§linação dos íêcuÍsos públicos poÍ elas íecebidos

PRLFIITU?A MUNICIPAL DT

cslsoP-OLls

Geslor: Leondro Donlos De Jesus Coslo

:ffi"t [::'J::,,,ni.oçao 
pM crisôporis' BA

L€lo o Diôrio Oíl(iol do

MunicrPio nd lnl€rnel

ACESSE
.--w rncloP orct b'

Potrs'dÁ, iÉi' à84êo'aoQ

IIAP
lcP
.>>- Lm Prc€ràú6 Gl4r _CâmDodc Âolr açlô aoi4

'" BR 51 2O!7 ooo5l5{] lNPr

BAHIÀ ' PODÉR ÉXECÚTIVO



Drório\Oficiol clo

MUN C,P O
ANO 2023. BAHTA . PODER EXECUTIVO

18 0E JULHO DE 2023 . ANO Xlll . Ni 02676

pREFEtTURA MUNtctpAL oe cntsópot-ts - ea

o OE LIC/

f0tHÁ5 tíc
ESTADO DA BAHIA

pREFE,truRA M uNrcr pAL DE cnrsópolrs
c'NPJ I 3 646.922/OOO I - I 2

ÁSS.:

TERMo DE RÀTrE'rcÀÇÀo DE rNExrcrBrLrDÀDE DE LrcrrÀÇÃo

Considerando as informações, parêcer, documêntos e
despachos contidôs no Processo de Inexig:lbitidade n' Ol4/2023,
r:atifico a inexigibi1idade reconhecida pela Procuradoria Geral
do Municipio de Crisópofis - BA, para contratar com a empresa
TIIÀI.Y PRODITÇôES LTDÀ', inscrit]a no CNPJ n' 26.1O4.191/OOO1-25,
objetivando a ContrataÇáo de empresa especializada em produÇão
artistica visando a apresentaÇào do artista/banda TÀYRONE, nô
dia 2A de julho de 2O23 na tradicaonal festa do povoado
Entroncamênto do Pinto no municipio de Crisópo1is/BÀ. conforme
especificado na proposta da contratada.

Esta retificaÇão se fundamenta no Caput do artigo 25,
e 51" da Lei Eederaf ^' 8.666/93, descrita abaixo:

1II

ã
oo

I-rNIDADE ATTVIDADE ELEMETVIO FOI{IE
oa.oa.o2 20L5 33903900 15000000

Nessa oportun.idade

Crisópo1is

determino a

BA, 18 de

pub-l icação deste ato .

junho de 2023.

LEANDRO D,{NT,AS DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal

Rua l2 de Março,84-Cenlro-CEI':48 48O-0OO Crisópolis-Ba
Íel : (.75) 3443-21A2 CNPJ l.l 646922lOO0I-I2

.dPEsle docum€nto pode sêrv€nfMdo no endereç4 eblrôn @

s,61êr,á Godlnóáp Âlu6h2Âção drá. s do 6islêmà _ vê6áo 2c23 _ rpo PÓ!Íarna GI{7 _ cámpo dé Apl'Eaçào ÂD-or'

ce/,jri6do de Res,stroce Prográ@s.le Coepuládcr _ Pr@6e no BR 51 20!7&]osl'4- lNPl

ÊREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,ESTADO DÀ BAHIA . RUA ]2 DE MARÇO , Nç 84 . CENTRO, CRISOPOTIS'BÀ, CEP: 48480-OOO
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PROCESSO DE LICITAÇAO

INEXIGIBILIDADE N' 014/2023

CRISOPOLIS-BA
JULHO - 2023

ERRATA DA RATIFICAÇAO



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

13 646,922t0001-12
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ú4-
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ERRATA DE PUBLICAÇAO

PUBLICAÇAO: l8 DE JULHO D82023 - ANO XIII - N'02616- PAGINA 2

ONDE SE LÊ:

a.i.Á^^li. D 
^ 

1a r^ r.,-l^^ ,{^ r^12

LEIA-SE:

Crisópolis-BA, 18 de Julho de 2023.

(
TEANDRO DANTAS DE.IESUS COSTA

Prefeito Municipal

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - CrisÓpolis/BA
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 92210001-12



BAHIA ' POOER EXECUTIVO ' 19 DE JULHO DE 2023 ' ANO XIII ' NO 02677
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A Prefeitura Municipal de CrisÓpoiis Estado da Bahia' visando a trânsparência dos'seus atos'

vem a PUBLICAR:

ERRÂTA OE PUBLICAçÃO

euellclçÃo: í8 DE JULHo oE 2cl23 - ÂNo xlll - No 02676 - PÁGINA 2

, 4- t LEI N' 12-52712011 - LEI DE ACESSO Á turonrrançÃo '
.:7-l

,*lf ALet r,' 12.52712011rêgulamenla o drerto constrtucional de acesso às rnÍorúaçôes pÚblrcâs Es§a

norm6 enlÍou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecântsmos que possibilitâm' a quâlquer pessoa' ÍÍsià ou

jurídica, sem neee§sidade dê apresentar motivo' o recebimenlo de inÍormaçoes públicas dos órgáos e enlidades'

A Lêi vale pêrâ os três Podeíes dâ runiéo' Eslados Distíito Federale À/uniciPios- inclusivê aos Tíibunais de Conta e

[,4inistério público Entidadês privadas sem fins Iucratrvos também são obrigâdas a dar publicdade â inÍormâçóes

rêíerentes âo rêcebimenio e à destinaçáo dàs íêcursos públicos por êlas íecebidos'

pREFETTuRA MUN c PAL Dt GesloÍ: Leondto Donlos De lesus Costo

CRISOPOI S :ffi.ff:1"J::.,ni.oçaoPMcrisópo's'BA
ESTADo DÀ 8Àh ÂÉ

Leio o Diório Oíi.ioldo
MunkíPio no lnleÍnct

ACESSE
w.,\d.ind.:P ôrçJ br

I

TÚNICIPAL CRi§ÕPOLls,DÊ



Diari&Cficiol do
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ANO 2023. BAHIÂ . PODER EXECUTIVO
19 DE JULHo DE 2023. ANo xlll . N.02677

pREFE tru RA M uNtctpAL D E cRtsópoLts - BA

9É 2
ESTADO DA BAHIA

PREFEtTURA MUNtctpAL DE cRtsópoLts
13.646.922tOOO1-12

o
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455

ERRATA oo nuulrcaçÃo
rurltcaçÃo: 18 DE JULHo DE 2023 - ANo xIII - N" 02676 - pÁctNa z

oNon sn lÊ:

LEIA-SE:

Crisopolis-BA, 18 de Julho de 2023.

I.EA}.DRO DANT,AS DH .IESLS (.OSTA
Prcl'eito Municipâl

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/BA
Íet] (751 3443-2142 CNPJ 13.646.92210001-12

AP
tcP

Esrê d@uhentô pode sGÍ red.ádo nó êhdereçtr €bh'ôn,6

sistêhá Gêdrnr,áp - Atuâi:áçã. diánà do ssrémá - v*ão 202i1 - Ípâ PrcsÍâ,rái Gl-o7 - cámpô d€ Aoicâ(lô: Ao-0,á

Cerlrí.ado d6 RêqEÍô dê PDsrárus d6 Cotrrpuládor - Procêrso n' BR 51 2017 000515{ lNPl
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CONTRATO, EXTRATO E
PUBLICAÇAO

CRISOPOLIS-BA
JULHO - 2023
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CNPJ r3.646.9221000r -r 2

CoNTRATO No O47 t2023

:.
ô

ilÊ
A55

O MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrila no CNPJ/MF sob o ne 13.646.92210001-'12, com sede à Rua 12 dê março, no 84, Cêntro, CEP:
48.480.000 - Crisópolis-Ba, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus
Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352 512.588-79, RG n" 47489909 SSP/SP, residente nâ Rua São
José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-Ba, e do outro lado, THALY PRODUÇÔES LTDA, pessoa
jurídica, inscrita no CNPJ sob o no 26.104.19í/0001-25, com sedê na av Luis Viana Filho, no

13223, Ed. HangaÍ 2, Sala 604, BaiÍro Sáo Cristóvão, na cidade de Salvador no Estado da Bahia,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado por Ana Paula
Azevedo Oantas , inscrito no RG no 08359747ô6, e CPF no 008 í68.215-85, têm justo e âôordado
entre si o presente contrato de píestação de serviços, acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações postêriores, e tendo em vista o
que consla do Processo Administrativo de lnexigibilidade N'0í4/2023, e as cláusulas e condições a
seguir descÍitas:

CúUSULA PRIMEIRÂ - Do FUNDAMENTo

1 .1 . Este Contrato decoíre da lnexigibilidâde n" 01412023, râtificada em 'l8lo1l2023, e fundamenta-se
nas Leis: Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, (Lei de Licitações e Conkatos Adminiskativos) e
Lei n' 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo

2.1. Constitui ob.jeto deste contrato a Contratação de empresa especializada em produção artÍstica
visando a apresentaçáo do artista/banda TAYRONE, no dia 28 dê julho dê 2023 na tradicional festa
do povoado Entroncamento do Pinto no município de Crisópolis/BA, conÍorme solicitação da
Secretaíia Municipal da Educaçáo e Cultura.

CúUSULA TERCEIRA. Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo

3.1. A Contratante obriga-se a pagar pelos serviços descritos na cláusula anterior, a lmportância
estimativa de R$ í50.000(cento e cinquenta mil reais), da seguinte forma:

§ 1" - Primeira parcela no valor de R$ 75.000,00(setenta e cinco mil reais), no ato de assinalura do
contrato, mediante deposito, para credito na conta coÍrente da contratada;

§24 - Segunda parcela no valor de R$ 37.500,00(trinta e sete mil e quinhentos reais), devêrá ser
paga no dia 1010812023, mediante deposito, para credilo na conta corrente da contratada.

§3u - Terceira e ultima parcela no valor de R$ 37.500,00(trinta e sete mil e quinhentos reais),
deverá ser paga no dia 1O10912023, mediante deposito, para credito na conta corrente da contratada

Rua l2 de Março, 84 CentÍo - Crisópolis-Bs - CEP 48.480-000

- Tel. (75) 3443-2182 - CNPJ 13.646.92210001-12
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3-2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com os materiais
efetivamente entregues pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresenlaçáo da
Prova de Regularidade para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195, parágrafo 3o, Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela CEF e Prova de
Regularidade para com as Fazendas Estadual, l\.4unicipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional) bem como, a Prova de Regularidade junto a Justiça do
Trabalho.

3.3. O não cumprimento do estabelecido na Cláusula Terceira, desobriga a CONTRATADA de arcar
com o comparecimento de, TAYRONÉ para Íealizü o show, ficando dispensada de qualquer ônus,
inclusive com relação ao deslocamento até â cidade de Crisópolis - BA.

3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retençâo na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desdê que os mesmos sejam incidentes sobre o serviço executado.

3.5. Náo será eíetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.6. E vedado qualquer Íea.iuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, excelo por
força de legislaçâo ulterior que o pêrmita, porém, poderá haveÍ revisão de valores, visando manter o
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n"
8.666/93, desde que demonslrado, por parte do prestadoÍ de serviços, alteração substancial nos
preços pralicados no mercado, por motivo de Íorça maior, caso fortuito, falo do principe e /ou fato da
administraçáo, desde que imprevisíveis ou de diÍícil previsão.

CúUSULÂ QUARTA - DAS oBRIGAçÔES DAS PARTES CoNTRATANTES

4.í.'1 Garantir a prestação dos seÍviços descritos no objeto do presente contrato conÍorme
especiÍicaçóes e obrigações dispostas no processo de lnexigibilidade n'01412023, que deu origem ao
presente contralo, observando as condrçóes ajustadas e especiflcaçóes exigidas, cumprindo
Ílelmente os termos deste instrumento e da Proposta apresentada, bem como obedecer aos
parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendaçôes aceitas pela boa técnica,
normas e legislações;

4.1.2. DeÍnir o repertório que é de inteira responsabilidêde e escolha por parte da Banda ou aÍtista e
contra isso a CONTRATANTE não poderá se ôpor;

4.1.3. Fica expressamente proibida, sob qualquer pretexto, a utilização de "plâyback" durânle a
apresentâção do show, com Íinalidade de propiciar aos músicos e cantores a prática de mÍmica;

4.1.4. Comparecer no local e horário determinado pela Comissão OrganizadoÍa do Evento para
apresentação do show;

4.1.5. Náo permitir que músicos, aÍtistas e pessoas da equipe técnica da Banda se apresentem
embriagados no pâlco, antes e durante o show.

4.1 .6. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestaçáo de serviços do objeto deste Contrato,
incluindo-se custos dirêtos e indiretôs, tributos incidentes, tâxâs, impostos, contribuiçôês
previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras despesas decorrentes da execução deste
contrato.

4.1.7 . AceitaÍ nas mesmas condiçóes contratuais os acréscimos ou supressões até o limite Íixado no

§ 1" do artigo 65 da Lei n' 8.666/93.

4.í.8. Preslar esclarecimentos à Prefeitura do lvlunicípio de Crisópolis-Ba. Sobre eventuais atos ou
fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.

Rua l2 de Março, 84 Centro - Crisópolis-Ba CEP 48.480-000
Tel. (?5) 3443-2lll2 CNPJ 11.646.92210001-12
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4.1.9 Responder inlegralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração em razão de
ação ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.2. A ADMTNTSTRACÃO SE OBRTGA:

4.2 1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessánas
ao pleno cumprimento das obrigaçóes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei
no 8.666/93.

4.2.2 ComunicaÍ à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o Íornecimento do
obleto do Contrato.

4.2.3. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atesladas, nos prazos Íixados.

4.2 4. Pteslat inÍoÍmaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicilados pela CONTRATADA

4.2.5. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE a produção do espetáculo, tais como:
estrutura, som, iluminação, camarim, palco, inclusive todas as especificaçôes da proposta aprovada
pela contratada.

4.2.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr Admilton Xavier - DiÍetor de
cultura do município de Crisópolis/BA, conÍorme decreto no 06812021 de 25 de janeiro de 2021.

cúUSULA QUINTA - oA vIGÊNcIA

5.1 . A vigência do presente contrato será de 90 (noventa) dias, contados dâ data de sua assinatura

CúUSULA sExTA - DA FoNTE DE REcURsos

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte
CIassiÍicação OrÇamentária, vigente no exercício 2023:

UNIDADE ATIVIDADE EI,EMENTO FONTE
0E.0E.02 2015 33903900 15000000

cúUSULA sÉTIMA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

7.1. Em caso de atraso injustiÍlcado no cumprimento dos prazos deflnidos neste Contrato, sujeitar-se-
á a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) âo diâ, limitâdo a 30% (trinta por cento) do
valor totêl do contÍato ou da nota de empenho.

7.1 '1. A multa a que alude o ilem anlerior não impede que a AdministraÇão rescinda unilateralmente o
contrato e aplique outras sançóes previstas na Lei no 8.666/93.

7.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigaçoes íixadas neste Contrato, em relaçáo ao
seu objeto, a Administração Municipal poderá garantida a ampla defesa e o contrâditório, aplicar as
seguintes sançóes:

7.2.1 . Advertência será comunicada por escrito, por meio de oÍicio, sobre a existência de faltâs leves,
relacronadas com a execuçáo do objeto contratual

Rua I2 de Março, 84 Centro Crisópolis-Ba CEP 48.480-000
T el. (.1 5) 3443 -2 I 82 - CNPJ I 3.646.9221000 I - I 2

o
r)

ILL
Âss

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

\ô



oEt
0[HÁs fleF

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS

CNPJ I 3.646.9221000t -t 2

7 .2.2. Mulla de alé 51o (cinco por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso da contratada
náo cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo
se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

7.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo gêzo de alé 02 (dois) anos, que seráo Íixados pelo ordenador de despesas, a depender
da falta cometida.

7 2.4. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo.

7 3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
diâs, a contar da data da notiflcação, podendo a Prefeitura Municipal de Crisópolis/Ba, descontaÍ o
seu valoí da Garantia Contratual, quando houver, descontar de eventuais pagamentos devidos à
contratada, cobrar administrativa ou judicialmênte, pelo processo de execução fiscal, com os
respectivos encargos prêvistos em lei.

7.4, Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.

7.5. Se o motivo da inexecução das obrigaçôes ocorrer poÍ compÍovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pelâ Prefeitura Municipal de Crisópolis/Ba,
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas

76. Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual previslo no subitem 7.1.,
essa situação consistirá em motivo para que a Prefeitura l\,4unicipal de Crisópolis/Ba, rescinda
unilateralmente o contrato, independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no
"capul".

7.7 As sanções previstas no "caput" podêrão ser aplicadas stmultaneamente, íacultada a defesa
prévia da interêssada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.8. Pela Íecusa injustificâda da contratada em assinar o Contrato e retirada da nota de empenho,
ser-lhe-á aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor global de sua Proposta de PÍeÇos, garantida
a prévia deíesa.

CúUSULA OITAVA - DA RESCISÃo

8.1. A rescisão das obrigações decorrentês do presente Contrato se processará de acordo com o que
estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, conforme se vê abaixo:

8.'1.2. O não cumprimento dos termos estabelecidos no ltem 04 deste Contrato e seus subitens,
ensejará a rescisâo contratual.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

motivados nos autos do processo,

8.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administraçâo, nos casos enumerados nos
incisos I a Xl do art. 78 da Lei n" I666/93, acarreta as consequências previstas nos incisos ll e lV do
art. 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

Rua l2 de MarÇo,84 - Centro - Crisópolis-Ba CEP 48.480-000

-Tel. (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no ad 78 da Lei no 8.666/93 ensejará a
rescisão deste Contrato.

8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente-
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8.5. Constituem motivos para rescisáo do Contrato

8.5.'Í. O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos

8.5.2. O atÍaso injustiÍicado no inicio do serviço pÍoposto.

8.5.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
Íiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

8.5.4. A p[ática reiterada de fallas na sua execução, anotadas na Íorma do § 1" do artigo 67 da Lei no
8.666/93.

8.5.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou â instauração de insolvência civil.

8.5.6. A alteraçáo sociâl ou a modificaçáo de finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da
Administração, prejudique a execução do contrato.

8.5.7. O protesto de título ou emissáo de cheques sem suficiente provisão que caraclerizem a
insolvência da contratada.

8 5.8. O interesse público, devidamente justiÍicado

8.5.9 A suspensáo da execução do contrato, por ordem escrita da Adminiskaçáo, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gravê perturbâção da oÍdem ou
guerra.

8.5.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditivâ da
execução do contrato.

8.5.11. A subcontralação total ou parcial do seu objeto, a associâção da contratada com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, salvo nos casos de expressa aulorizaçáo da Contratante.

cúUSULA NoNA - DoS DocUMENToS APLICÁVEIS

9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele eÍetivamente
transcritos estivessem, os documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das partes
contrâtantes pelas mesmas devidamente rubricadas:

9.1.1. Todos os documentos anexados ao processo de inexigibilidade nô Q1412023

9.1.2. A proposta da contratada

CúUSULA DÉcIMA - DAS DISPoSIçÕES GERAIS E FINAIS

Â5S.:

10.1. Todas as comunicaçóes entre as partes, que impliquem em
fornecimenloi prestação de serviÇos, controle de atendimento, reclamação, ou
ocorrência digna de Íegistro, serão Íeitas por escrito.

solicitação de
qualquer outra

10.2. O presente contralo admite alteraçóes, mediante termo aditivo, nâ forma do estabelecido no
artigo 65 da Lei No 8.666/1993.

'10.3. Passam a integrar o píesente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem
transcritos, os anexos do pÍocesso de Inexigibilidade n" 01312023 e â proposta da Contratada.

10.4. Cabeé a CONTRATANTE a publicaÇão resumida deste instÍumento no Diáno Oficial do
Município, nos termos do § único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.

Rua l2 de Março, 84 Ccnlro Crisópolis-Ba - CEP 48.41t0-000
Tel. (75) -1a43-2lti2 -CNPJ I -l.646.e22l0001 - I 2 +L
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í0.5. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui náo esteja
descrita, mas que a legislação ou a aplicaçáo deste contralo assim o rmpuser.

í 0.6. Fica eleito o Foro da comarca de Olindina-Ba para dirimir as questões oriundas deste termo,
não resolvidas na esÍera administrativa, com expressa renúnciâ de qualquer outío, por mais
pÍivilegiado que o seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado depois de lido e achado conforme, as partes,
firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de
2 (duas) testemunhas âbaixo assinadas.

Crisópolis/BA, 18 dê julho de 2023.

LEAN DRO DANTAS DE tltf *:i;:fi 3rIir.,"^"" "',"',^",

JESUS il.:;11,1;$;1t);E;|:1i,'IiT:.'lrili:"",

COSTA:3s2s12s8879 ::)Iii:Xl.,.,",-
LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA

MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS
CONTRATANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS
CN PJ: 13.646.92210001-12

PROCESSO: INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 0t412023

CONTRATO: 04712023

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em

produção artística visando a apresentação do artista/banda TAYRONE, no dia 28 de julho de

2023 na tradicional festa do povoado Entroncamento do Pinto no município de Crisópolis/BA.
DATA DA CELEBRÂÇÃO: r 8 de julho de 2023

vlGÊNCIA: 90 (novenra) d ias.

CoNTRATADO: THALY PRODUÇÕES LTDA - CNPJ n" 26.104.r9t10001-25
VALOR: R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais)

DOTA Ào on AMENTARIA:

Crisópolis - BA. l8 de.iulho de 2023.

LEANDRO
I

DANTAS DE JESUS COSTA
Prefeito Municipal

Rua l2 de Março. 84 - Centro CEP: 48.,180-000 - Crisópolis-Ba
T el.: ('1 5) 3443 -21 82 CNPJ I 3.64ó.9221000 I - I 2

UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
08.08.02 2015 33903900 15000000

EXTRÂTO DE CONTRATO N" 04712023
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CNPJ: 1 3.646.9221OOO1 -t2

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" OI4l2O23
CONTRATO: O47/2O23
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a ContrataÇão de empresa especializada em
produçào artística visando a apresentação do anista,/banda TAYRONE, no dia 28 dc julho de
2023 na tradicional festa do povoado Entroncamento do Pinto no municipio de Crisópolis/BA.
DATA DA CELEBRAÇÃII: l8 dc julho de 2O23
vlGÊNCtA: 90 (rovenra) dias.
CoNTRÁ.TADO: THALY PRODUÇÕES LTDA CNPJ n" 26.1O4.19t/OOOI-25
VALOR: RS l5O.0OO,OO (cento e Çinquenta mil reais)
DOTA Â() oR AMENTARIA:

Crisópolis BA. I lt dc julho dc 2O23

LEANDRO DÀNTAS DE JESUS COSTA
PreÍcito Municipal

Rua t2 de Março.84 - Centro (lFP: a8 48O-00O CÍisópolis-Ba
Tcl.: 175) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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